
INDICAÇÃO Nº 
755
, DE 2016

                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no sentido que Sua Excelência determine a elaboração de estudos que se fizerem necessários, com urgência, objetivando a indicação de fonte orçamentária para efetivar, ainda no exercício corrente, o pagamento do abono para os Conciliadores e Mediadores que hoje atuam voluntariamente nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejuscs).

JUSTIFICATIVA

                             O CEJUSC, através de seus conciliadores, busca solucionar conflitos na área cível sem que haja necessidade de ocorrer um processo judicial no Fórum da Comarca local, considerando que o interessado deve procurar o órgão e formular a sua queixa. 

                             A outra parte é convidada para uma audiência para se tentar a conciliação. Além disso, o órgão pode prestar outros serviços como a emissão de documentos e defesa do consumidor. 

                        Atualmente, os conciliadores que atuam nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejuscs) prestam serviços voluntários. São profissionais qualificados e treinados por instituições reconhecidas pelo Conselho Nacional de Justiça, por exemplo, a Escola Superior da Magistratura de São Paulo. Eles são treinados a auxiliar as partes, por meio de acordos, em busca da melhor solução de suas demandas, evitando que muitas delas vão para o Poder Judiciário.
                   A remuneração seria um grande estímulo aos conciliadores para que permanecessem à disposição do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo por mais tempo. A lei aprovada (15.804/2015), prevê jornadas de trabalho diárias de 2, 4, 6 ou 8 horas, limitadas ao máximo de 16 horas semanais. O valor do abono variável, de cunho puramente indenizatório, seria de duas UFESPs para cada hora. Para custear a remuneração, haveria a criação de rubrica para dotação orçamentária na Secretaria da Fazenda do Estado. Em recente manifestação favorável à esta lei, o iminente Desembargador Neves Amorim destacou que cada Cejusc soluciona uma quantidade de casos equivalente a 29 varas judiciais. Em suas palavras, “....estamos tratando de uma mudança de cultura. 

                       A mediação e conciliação crescerão absurdamente nos próximos cinco anos”. Este parlamentar concorda em gênero, número e grau com essa assertiva e luta e lutará para efetivar a remuneração para os conciliadores e mediadores, bem como a implantação de novos núcleos do Cejusc em todas as regiões do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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